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Ata n. 33/2021 
Aos 09 dias do mês de julho de 2021, às 14h, na sala virtual disponível através do link 1 
http://conferenciaweb.rnp.br/webconf/felipe-felipe-franz-wienke, nos termos da convocação publicada no 2 
site https://direito.furg.br/, estiveram presentes os professores Felipe Franz Wienke (coordenador do 3 
Curso de Direito), professor Marcelo Cafrune (coordenador adjunto do Curso de Direito), prof. Jaime 4 
John (supervisor de atividades complementares), Luciano Vaz Ferreira (supervisor de TCC), professora 5 
Simone de Biazzi (supervisora de Estágio), e os professores Eduardo Pitrez, Elisa Celmer e Rafael 6 
Ferreira, as representantes discentes Eduarda Azzi e Joana Souza, bem como o estudante Matheus 7 
Zambrano, com a seguinte pauta de trabalho: 1. Recursos em face do indeferimento dos pedidos de 8 
matrícula; 2. Alteração Curricular; 3. Assuntos Gerais. Constatado a existência de quórum, o professor 9 
Felipe Wienke deu início à reunião informando aos presentes que a Coordenação recebeu dois recursos 10 
relacionados a pedidos de indeferimento de matrícula. Após a averiguação da tempestividade dos 11 
recursos, os mesmos foram encaminhados para relatoria e parecer da professora Simone de Biazzi. Dado 12 
início à apreciação do primeiro recurso, de protocolo 60312 – estudante de matrícula 131084, o 13 
professor Felipe Wienke passou a palavra ao estudante, o qual optou por não se manifestar oralmente. A 14 
professora Simone de Biazzi informa que o recurso foi interposto em face do indeferimento do pedido de 15 
matrícula na disciplina de Prática Jurídica Social II, tendo em vista que o aluno não teria concluído a 16 
disciplina de Prática jurídica Social I. A professora Simone salientou que o Projeto Pedagógico do Curso 17 
foi pensando para valorizar a Prática Jurídica desenvolvida no espaço do Escritório Modelo de assessoria 18 
Jurídica. Na sequência, leu parte de seu parecer, salientando que “A estrutura do Núcleo de Práticas 19 
Jurídicas que vem sendo construída na Fadir/FURG é pensada para oportunizar, o quanto possível, as 20 
experiências práticas orientadas no decorrer dos dois anos finais do Curso de Direito. Assim, foi criado 21 
um ambiente pedagógico onde os acadêmicos podem se beneficiar dos aprendizados que surgem da 22 
experimentação de atuação em casos reais, sempre sob a supervisão e orientação direta de professores 23 
Doutores que atuam junto ao EMAJ, local onde são ministradas as disciplinas de Prática Jurídica Social 24 
I e Prática Jurídica Social II. Neste ambiente, os acadêmicos integram escritórios que acompanham os 25 
assistidos, desde o primeiro contato de acolhimento até os ulteriores termos dos processos eventualmente 26 
ajuizados.” Na sequência, defendeu a manutenção do pré-requisito com a impossibilidade de matrícula na 27 
disciplina de Prática Jurídica Social II. Colocado em discussão, não houve debates. Colocado em 28 
votação, o parecer da professora Simone de Biazzi foi aprovado pelos presentes, com abstenção da 29 
representação discentee o recurso do estudante foi recebido e improvido. O professor Felipe wienke 30 
novamente passou a palavra para a professora Simone Biazzi, para apresentar o relatório e voto do 31 
recurso de protocolo nº 60492, interposto pelo estudante de matrícula 114964. Segundo a professora 32 
Simone, o aluno demandou matrícula na disciplina de Prática Jurídica Social I sem ter sido aprovado na 33 
disciplina de Direito Processual Civil II. A professora salientou a importância de respeitar as regras e 34 
princípios estabelecidos pelo Projeto Pedagógico do curso, incluindo suas alterações curriculares 35 
posteriores. Colocado em discussão, não houve debates. Colocado em votação, o parecer da professora 36 
Simone foi aprovado por unanimidade, com o recebimento do recurso e o seu julgamento de 37 
improvimento. Na sequência, o professor Felipe Wienke relatou o segundo ponto de pauta. Informou que 38 
a recente alteração curricular aprovada pelo NDE e que se refletiu na deliberação 02/2021 da 4ª Câmara 39 
do COEPEA teve empecilhos operacionais para implantação no sistema FURG, devido à equivalência de 40 
disciplinas optativas com outras disciplinas obrigatórias no mesmo QSL ativo. Expôs que o NDE aprovou 41 
novas alterações curriculares visando resolver esse problema, nos seguintes termos: exclusão das 42 
disciplinas de Sociologia Geral (09584) e Noções de Economia (07149) dos QSLs 052121 (Direito 43 
Diurno) e 051121 (Direito Noturno), com a inclusão da disciplina Sociologia (09318) e outra 44 
disciplina semestral de 3 créditos ofertada pelo ICEAC com o seguinte perfil: UNIDADE 45 
ACADÊMICA: ICEAC | CÓDIGO: a criar | NOME DA DISCIPLINA: Noções de Economia TIPO: 46 
OPTATIVA | DURAÇÃO: SEMESTRAL | LOCALIZAÇÃO NO QSL: 1º semestre | 1º ano | CARGA 47 
HORÁRIA: 45 horas | CRÉDITOS: 03 | EMENTA: ESCOLAS DO PENSAMENTO ECONÔMICO - 48 
NOÇÕES DE ECONOMIA MONETÁRIA - GRANDES AGREGADOS MACROECONÔMICOS - 49 
NOÇÕES SOBRE COMÉRCIO INTERNACIONAL - FORMAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS 50 
BLOCOS ECONÔMICOS. A alteração curricular ainda assegurará aos estudantes aprovados na 51 
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disciplina de Sociologia Geral no ano letivo de 2021 o cômputo desta carga horária para fins de 52 
integralização das 300 horas necessárias em disciplinas optativas. O professor Felipe Wienke 53 
salientou que a abertura do processo administrativo de alteração curricular junto à Prograd exige ciência e 54 
concordância do ICEAC e do ICHI (Área de Sociologia). Colocado em discussão, a representa discente 55 
Eduarda Azzi agradeceu a Coordenação do curso pela agilidade em resolver o problema e prestar as 56 
informações à comunidade acadêmica. Colocado em votação, a alteração curricular sugerida pelo 57 
NDE foi aprovada por unanimidade. Finalmente, o professor Felipe Wienke abriu a reunião para 58 
assuntos gerais. Registrou que a Coordenação realizou a Acolhida Cidadã, a qual foi teve auxílio de uma 59 
equipe de professores, técnicos e estudantes. Assim, registrou igualmente o agradecimento às servidoras 60 
da PRAE e aos membros do DARB pela participação na Acolhida. Finalmente, o professor Felipe Wienke 61 
registrou o agradecimento aos técnicos administrativos em educação da FaDir pelo trabalho durante o 62 
processo de matrícula e acerto, que se desenvolveu de forma satisfatória. Não havendo outras 63 
manifestações, a reunião foi encerrada as 15h40min. A presente ata foi elaborada por mim, Prof. Felipe 64 
Franz Wienke e será publicada na página web do Curso de Direito: http://www.direito.furg.br. Rio 65 
Grande, 14 de julho de 2021. 66 


